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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        /2021
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que viabilize o recapeamento asfáltico em toda extensão da Rua Marechal Rondon, no bairro Miramar.
Justificativa: A Rua citada se encontra muito danificada, pois além de ser uma via de grande circulação por natureza, nela está localizada a Secretaria Municipal de Infraestrutura, fato este que torna grande o número de veículos pesados circulando sobre sua malha asfáltica, causando a abertura frequente de buracos ao longo da via. Serviços de tapa-buracos tem sido feitos frequentemente, porém não são capazes de suportar a grande circulação de veículos e logo se abrem novamente. Sendo assim, ideal seria a realização do recapeamento asfáltico da referida rua.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2021.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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